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PARECERJURÍDICo

Versa o presenÍe sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 06312021 - Dispensa de Licitação no

03012021, o qual trata da "Contratação de empresa para
prestação de serviço de frete, em camiúão % baú, mínimo
25m3, visando atender uma demanda da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administativo n" 063D021- Dispensa de Licitação no 030/2021, que

objetiva a confiatação de empresa para prestação de serviço de frae, em caminhão % baú, mínimo

25m3, visando atendeÍ uma demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme

solicitação da Secretária Mmicipal de Educação e Cultura Sra Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consignar que o pr€sente Parecer Jurídico possú caráter

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo üio somente a fiaalidade precípua de eluoidar, infomrar, sugeú providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a sel€m praticadas pela Administraçâo Pública como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administrativos sõo mdnifestações de órgdos técnicos sobre assuntos submelidos à
sua considerdção. O parecer tem canirer meramente opinativo, niio vincttlando a Administração
ou os partialare\ à sua molivação ou conclusões, sah'o se aprovado por ato subsequente. Já,
então, o que subsiste como qto qdministrativo ndo é o pqreceL mas, sim, o ato de sua qrovação,
que poderá revesíir a modqlidade normativa, ordinatóriq, negocial ou punitivo. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contÍatante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão fimados entre as partes, in verbis:
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Art.38. O procedimento da licitaçdo seró iniciado com a abertura de processo administtllivo,
devidamente a1ltuddo, protocolado e rugnerado, contendo a autotizaçdo respecliva, a indicaçõo
sucinta de seu objeto e do recurso próprio pora a despesa, e oo qual serão juntados
oporlunamente: (...)
Pmógafo único. As minutas de edilais de licitaçõo, ban como qs dos contatos, acordos,
cor$êrrios ou ai8íes devem ser previamenle dqminqdds e aprovadas por assessoria jurídica da
Administraçdo.

"(...) AÍL 24. É dispensável a licitação:
II - púa outros serviços e compras de valor úé l0oá (dez por cento) do limite previsto na alhea
"a" do inciso II do artigo anterior e para üenações, nos casos preüstos nesta Lei desde que Dão

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçâo de maior wlto que possa ser
realizada de uma só vez'.

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razÃo do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado. in verbis:

'O TdbEAl, em rcsposta a consult4 reafirmou que o limiÊ estabelecido nas hipóteses de dispema

de Iicitâção pevistâs ao aí 24, \, daLei 8.666193 é taxativq não podendo ser extrapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator rcgistor1 valendo.se das Consultas n'701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderley Ávil4

sessâo de 09.11.05), que, acerca do tcma em aproço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de suâ dispensa em fimçâo do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natuÍeza a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve ser comprovada a üúilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertinente para a totalidade do objeto em licitação, observandc-se as

disposições dos §§ l'e 2'do art. 23 dall.í 8.666193". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, Consultâ n' 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011, Informativo de

Jurisprudência n" 40201 l).
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A contÍatação por parte da municipalidade, em regx4 será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório seú dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porém gaÍantindo os princípios anteriormente citados.
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A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido. tão

somente oÍçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, lz varàls.'

Ementa: TRIBTNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGÂDÂ NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N'4I2OIO. LICITAÇÀO. AQUSIÇÔES
PÚBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aqüisições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contsB'áção

e aos riscos envolvidos, nâo podendo se restingir à obtcnção de tês orçamentos junto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
praticados na Administração hiblica como fonte prioritíria; consultas em ponais oficiais de

referenciamento de preços e em mÍüas e sítios especializados de amplo domínio público;
fornecedores; catrálogos de fornecedores; analogia com compras/contratações realizadas por
coÍporações privadas; outzs fontes idôneas, desde que deüdâmenle detalhadas e jusüficadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitâçâo, inclusive aqueles amparados no an.
24,l,lI, da Lei n'8-666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos
teÍmos do aÍt. 26 dâ Lei.

Analisando detidamente o prooesso adminisüativo in casu, se vê que foÍr

apresentado 03 (três) oÍçame|rtos privados Wa a reÀlizaq,b do objeto a ser contatado, bem como

fora juntado 0l (um) valor praticado na Admidstação Fúblic4 os quais devem ser utilizados como

parâmetro.

Pois bem, enalisendo o ãtigo 23, ll, "a" da Lei n' 8.666,193, o qual define os

valores para a realiznfu de convite para comprzls e serviços, tem-se quc atÍavés do Decreto Federal

n" 9.41212018, os valores para tal sofreram múação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em raáo do valor, ser 10% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Em continuidade na aniítrise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, tÊmos que, a princípio, a propostâ mais vnal4js$ à municipalidade fora a

apresenlada pela empresa LEANDRO PEREIRA CORREA ROSSATO, com a proposta no valor de

R$ 2.000,00 (dois mil rcf51.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os s€tores desta

municipalidade atuou preservando inte$almente esses princípios, urnâ vez que fora Íealiz:.úo
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diversos orçamentos em empÍesas distintas com o fim de obter a pÍoposta mais vantajosa à

Administração Pública

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesrnas possuem todas as ceÍidões negativas

necessárias para firrnarem os contratos adminisfrativos.

Outra aniflise a ser feita por esta Douta Procuradoria é acerca de possível

fracionamento de despesa" o qual consiste na realização de mais de um processo adminisEativo para

a aqúsição/contatação de serviços simil6pg, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a realizaçilo

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitaória

6 f1i!'rnal de Contas da União já menifestou contrariamente a essa prática" aô

afirmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilizaçâo da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Contole Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
correta modalidado licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.ó66193, que vedarr a utilização
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caracterizar o caso da tomada de preços. (Acórdâo 12082008, l"
Câmârq Íel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assim, analisando a ocorÍência de êventual fracionamento, tem-se que no pnesente

exercício não houve contatação oom o mesmo intuito, o que não configur4 portanto,

fr acionamenÍo de despesa

Para fineliz*r a emissÍlo deste parecer faz necessário consipar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minutâ conmtual neste procedimento adminisÍrativo.

Conforme observa-se, a entÍega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as part€s,

como preceitua o artigo 62, § 4" da Lei n" 8.666/93, senão vejamos:

Art.62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo
por oulÍos instumentos hábeis, tais como cârta-contrato, nota de empeúo de despes4 autorizaçâo
de compra ou ordem de execução de sewiço.
§ 4e É dispensavel o "termo de contrato" e facultada a sub*inrição prevista neste aÍigo, a critério
da Aílminisü?ção e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos beos adquiridos, dos quais não resultÊm obrigações futuras, inclusive assistência
técnica-
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Assim, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatírio opina favoraveLnente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 063D021- Dispensa de Licitação n" 03012021,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do lcste - MT, l5 de julho de 2.021 .

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
JURÍDICO

OABiIIT n" 26.851/0
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